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MOGAO N° 1/2024
Mogao de Apoio
Vereador Paulo Sérgio Barreiros’ Vieira

Exmo. Sr. Presidente,

L)

O vereador que esté subscreve Trequer & Vit
Exa., nos termos do §2° do Art.158 do Regimento
Interno,' que seja aprovadé, a presente MOGAO DE
' APOIO & Proposta de Emenda & Constituigdo do
Estado de Minas Gerais que da& nova redagé.o ao
caput do art. 24 da Carta Magna Estadual e,
serescenta os. §811 e 12 a0 mésmo diploma iegal,
consoante abaixo descritor

Art. 1° - O art. 24 da Constituigdo do Estado.
.de Minas Gerais passa a vigorar com a seguinte
redag:éo: WArt. 24 -=7A femgnefaq:éo dos servidores
publicos e o subsidio de que. trata o § 7° deste
artigo somente ;poaeréé‘ ser fixados ou alterados
por lei especifica,' observada a inicliativa;
privativa em cada caso, sempre no més de janeiro,
sem distincéo-de indicés,‘éxténsivos aos proventos
da inatividade e as pensdes. § 11° - O Poder
Executivo promoverd a revisdo da remuneragdo da
Policia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, da
Policia Civil, da Policia Penal, .dos Agentes
Sociceducativos, no prazo de centq e oitenta dias
contados desta emendg,' através de Lei Delegada;

observada a proporgdo de 6 por 1, entre a maior e
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a menor femuneragéo das Forgas de Seguranca do
Estado de Minas Gerais. § 12° - E obrigatéria a
previsio na Lei de Diretrizes orcamentarias dos
recursos necessarios a revisdo dos SQrvidores_
upﬁbiicos de todos os poderes, na forma do inciso X
do aft. 37 da Consﬁituigéo‘da Republica Federativa
do Brasil." : :

. Justificagao: Tal ; proposta de emenda
constitucioénal Se faz necessaria tendo em vista
que oi inciso-(I o LB s BB Constituicdo
Federal/88 definiu como um  dos objetivos
fundamentais da Republica Federativa do Brasil/88,
a conétrugéo de wuma sociedade livre, Jjusta e
.solidaria.

Nesta esteira, o principio da isonomia foi
consagrado como um direito fundamental de todos os
Brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil.
Assim, ‘para dar concretude aos preceitos
constitucionais precitados,. em sede do artigo 37,
inciso Xy determina que LY remunera¢ao dos
servidores publicos e o‘éubsidid de que trata o §
4° do 'art. 39 somente poderdo ser fixados ou
alterados por lei especifica, - observada a
iniciativa privativa em cada caso}‘ asségurada' a
revisdo geral ' f '

anual, sempre na -mesma data é sem distincdo de

indices". Todavia, gquanto a observancia este



Camara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa

preceito constitucional, V1gente desde junho/l999

quando transcorridos os prlmelros doze meses -da

data da edicdo da referlda RE-Nn° 19798 ;- aindayise’

encontra em mora, em face da inexisténcia de
regulamentacdo normativa para restabelecer .uma
data-base para a revisédo- anual e obrlgatorledade
de 1nclusao na Lei de Dlretrlzes Orgamentarlas dos-
récursos necessarios para assegurar' a efetlvagao
deste dlrelto de natureza alimentar.

Em = Minas' Gerais _a mora législativa na
regulamentacdao deSte direito, aorque ao longo dos
ultimos '25' anos, - “serviu de _combustivel para
fomentar recorrentes moblllzagoes dos integrantes
das Forcas ‘da Seguranca Publica para movimentos

reivindicatérios, que resultaram. em elevados

\

custos - para. a tropa: perda de vidas,
endividémentos, ~desagregacdao familiar, . danos
péicanaliticos ‘ irreversiveis, céntenas . de
proceSsos judiciais - . administrativos,
transferéncias, demissdes, estiolamento da

Seguranca Pﬁblica,' atividade indispensdvel ao
desenvplvimento econdmico e a paz -social?’ . Por
isto, a alteracdo proposta tem bor finalidade
assegurér, Substancialmente, 7 um direito de
natureza constitucional, promover estabilidade nas
relagbes entre os serv1dores publlcos e ‘o .Estado,

abolir a . violéncia patrimonial e psicolégica
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'praticada pelo Estado em desfavor Lde éeus
servidores pﬁbliéos. s

A insercdo do § 11° tem por escopo promover a
" regulamentacdo do 6° do aitigo'24 da Constituicdo
do estado que ‘determina expressamente: . *"lei
estabelecerd a relacdo entre a maior e a menor
remuneracdo dos = servidores publicos de Minas
Gerais. Por fim, a insercédo do § 19 Lam caréteﬁ
dé imprescindibilidéde para garantir, no orgaménto
pﬁblico, OS recursos necessarios a efetivacido da
recomposigao, anual"da remunéragéo .anual = dos
R an i Ao publicos. |

Em 09 de.janeiréAde 2024.




